
 

 
 

PROJETO BÁSICO  
 
01.00 - OBJETO 

 
01.01 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa para o Fornecimento 

integral de peixes tipo corvina, para serem distribuídos à população carente do Município de 

Toritama/PE, durante a comemoração da Páscoa (Programa Peixe Nosso – Lei Municipal n° 

784/2001), por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Toritama-PE, 

conforme especificação e quantitativo constantes no Anexo I. 

 
02.00- JUSTIFICATIVA  
 

Considerando o Processo Licitatório nº. 001/2024 – Pregão Eletrônico 001/2024, cujo 

objeto é a Fornecimento integral de peixes tipo corvina, para serem distribuídos à população 

carente do Município de Toritama/PE, durante a comemoração da Páscoa (Programa Peixe Nosso 

– Lei Municipal n° 784/2001), por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município 

de Toritama-PE, que resultou na celebração do Contrato nº. 001/2024. 

Considerando que o prazo de entrega do objeto é dia 26 de março de 2024 e que as 

autorizações de forncimento foram devidamente encmainhadas no dia 15 de março do corrente. 

Considerando que a empresa contratada não manteve sua proposta e em 25 de março de 

2024 encaminhou solictação de “distrato” do contrato, sem nenhuma justificativa plausível, sob a 

alegação de  que houve um contratempo que a impossibilta de realizar a entrega. 

Considerando que historicamente a Prefeitura de Toritama, através da Secretaria de 

Assistência Social, realiza a distribuição de peixes à população carente do Município de 

Toritama/PE, durante a comemoração da Páscoa, em cumprimento a Lei Municipal nº.784/2024 

referente ao Programa Peixe Nosso. 

Vale ressaltar que durante o período de 18 a 22 de março, foram realizados o cadastro de 

mais de 5.000 famílias das zonas rural e urbana em situação de vulnerabilidade social, as quais 

já receberam respectivamente suas senhas para o recebimento do peixe. 

Considerando que ainda que venha a ser instaurado um novo procedimento licitatório, a 
sua conclusão demandaria tempo, o que não dispõe a Secretaria de Assistência Social em virtude 
de exiguidade de prazo disponível e da urgência para entrega do peixe prevista para o dia 26 de 
março. 

 
Cumpre destacar que o ordenamento jurídico pátrio estabelece, dentre outros, a 

obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pela 

Administração Pública com a finalidade de assegurar igualdade de condições a todos os 

concorrentes, conforme art. 37, inciso XXI da CRFB. 

 



 

 Todavia, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra 

de licitar, quando estabelece a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a 

dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

De acordo com o artigo 75 da Lei 14.133/2021, inciso VIII é dispensável a licitação: 

“VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência 

de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 

dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso" 

(grifo nosso) 

Diante o dispositivo citado, podemos observar os seguintes requisitos para a 

caracterização do caso de dispensabilidade. A caracterização da situação de emergência ou 

calamidade pública, e a urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos. 

Segundo Marçal Justen Filho, em seu livro "Comentários à Lei de licitações e contratos 

administrativos", 12ª edição, Editora Dialética: 

"A emergência consiste em ocorrência fática que produz modificação na situação 

visualizada pelo legislador como padrão... No caso específico das contratações diretas, 

emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora 

em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, 

submeter à contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a 

esses valores." (grifo nosso) 

Destacamos ainda o entendimento de Jorge Ulisses Jacoby1 "é permitida a contratação 

direta diante da análise de uma determinada situação que, pelas suas dimensões, não atinge toda 

uma comunidade, mas apenas uma área de atividade da Administração, órgão ou entidade, num 

círculo bem mais restrito, independentemente de qualquer ato formal de reconhecimento da 

situação". 

Ainda nesse sentido, vejamos o entendimento do Tribunal de Contas no Acórdão 

1217/2014-Plenário: 

Para caracterizar situação emergencial passível de dispensa de licitação, deve 

restar evidente que a contratação imediata é a via adequada e efetiva para 

eliminar iminente risco de dano ou de comprometimento da segurança de 

pessoas, obras, serviços, equi- pamentos e outros bens, públicos ou particulares, 

restringindo-se ao estritamente necessário ao atendimento da situação 

                                                           
1 "A Contratação Urgente na Lei de Licitações e Contratos" in Revista Fórum de Contratação e Gestão Pública; vol.4, 
ano 1, abr. 2002; editora Fórum 



 

calamitosa. Deve-se divisar a conduta dos agentes públicos que concorreram para 

originar a situação emergencial da ação daqueles que apenas atuaram para elidir 

o risco de dano." (Acórdão 1217/2014-Plenário) 

Por fim, se faz necessária a aquisição do peixe tipo corvina, com fundamento no art. 75, 

inciso VIII da Lei 14.133/2021, em face da urgência de distribuição do peixe para as  5.000 familias 

carentes e cadastradas no Programa Peixe Nosso. 

03.00 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

04.01 – A presente contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso VIII da Lei nº 
14.133/2021. 

04.00 – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

04.01 - Em relação ao valor proposto para contratação da empresa para fornecimento do 
objeto deste Projeto Básico, verifica-se que o preço está compatível com os praticados no 
mercado, fato comprovado através da pesquisa de preços (ANEXO II). 

03.00 - DOS PRAZOS 
 

03.02 - O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data de sua assinatura, nos termos da Lei Federal 14.1333/2021. 

03.02 - O objeto deste Projeto Básico deverá ser entregue integralmente pela contratada 
por sua conta, risco e expensas, no seguinte endereço: Espaço Central, Rua João Chagas, s/n, 
Centro, Toritama-PE, exatamente no dia 26 de março de 2024, às 19:00hrs. Saneamento de 
dúvidas através do e-mail: setorcomprastoritama@gmail.com. 
 
 
04.00 – DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
 

04.01 - As despesas com o fornecimento possui valor total máximo de R$ 239.250,00 
(duzentos e trinta e nove mil, duzentos e cinquenta reais) 
 

04.02 - Os recursos alocados para a realização do objeto são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social de Toritama 
Órgão orçamentário: 8000 - Secretaria de Assistência Social 
Unidade orçamentária: 8002 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Função: 8 - Assistência Social  
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 805 - ASSISTÊNCIA SOCIAL – CUIDAMOS DE VOCÊ 
Ação: 2.130 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO PROGRAMA BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS 
Despesa: 321 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  
Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRÓPRIOS  

 
05.00 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

mailto:setorcomprastoritama@gmail.com


 

05.01 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, será verificado 
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
05.01.01 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
05.01.02 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 
 
05.01.03 - Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco no endereço eletrônico 
https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; 

 
05.02 - Constatada a existência de sanção, poderá ser reputado a falta de condição de 

participação. 
 
05.03 - Para fins de habilitação, deverão as interessadas apresentar os seguintes 

documentos: 
 

05.03.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
 

05.03.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
05.03.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato 
constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
 
05.03.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
e 

 
05.03.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
05.03.02. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
05.03.02.01 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
 
05.03.02.02. Anexar também a Certidão Negativa de Falência referente 
aos processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos), 
quando explicitamente excluídos na Certidão de Falência exigida. 
 

https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade


 

05.03.02.03. A empresa também deve comprovar que possui Capital 
Social de 10% do valor estimado da contratação. A comprovação deverá 
ser feita relativamente a data da apresentação da proposta, admitida 
atualização para esta data por meio de índices oficiais. 

 
05.03.03. Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

05.03.03.01.Comprovante de desempenho de atividade da empresa 

licitante, através de Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante 

fornecido a qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, no 

mínimo 40% (quarenta por cento) da quantidade total do item, 

permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, comprovando a boa 

qualidade do fornecimento. 

 
05.03.04. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ/MF); 
 

II -  Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através 
do site: www.receita.fazenda.gov.br;   

 
III - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

 

05.03.05. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º 

da C.F.: 

05.03.05.01. Declaração da empresa de que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

 
 06.00 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 
06.01 - A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Assistencia Social, 
através de sua Secretária. 

 
06.02 - A fiscalização da execução ficará sob a responsabilidade do servidor que subscreve este 
termo de referência. 
 
06.03- Caberá ao fiscal: 
 

06.03.01 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

 
06.03.02 - Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

 
06.03.03 - Ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 
06.03.04 - Conhecer plenamente os termos sob sua fiscalização, principalmente suas 
cláusulas, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da 
Contratada; 
 
06.03.05 - Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
dirimir dúvidas no exercício da fiscalização e acompanhamento; 
 
06.03.06 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições assumidas, 
constantes das cláusulas; 

 
06.04 - Caberá ao Gestor: 

 
06.04.01 - Autorizar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
 
06.04.02 - Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
 
06.04.03 - Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas;  
 
06.04.04 - Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;  
 
06.04.05 - Aplicar sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas 
pelo fiscal, garantindo a ampla defesa e o contraditório;  
 
06.04.06 - Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências legais;  
 
06.04.07 - Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor não 



 

seja ultrapassado; e 
 
06.04.08 - Orientar o fiscal para a adequada observância das cláusulas. 
 

07.00 - DA EXECUÇÃO 
 

07.01 - A execução respeitará o disposto nos artigos 115 ao 123 da Lei nº 14.133/2021. 
  

08.00 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

08.01 - O objeto será recebido: 
 

08.01.02 - provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as exigências; e  
 
08.01.03 - definitivamente, por servidor pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências. 
 
08.01.04 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quanto estiver 
em desacordo. 
 
08.01.05 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil. 

 
09.00 - DO PAGAMENTO 

09.01. O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da 
data da entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devidamente atestada e 
corretamente preenchida, sem rasura. 

09.02. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, 
na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

09.03. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

09.04. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o disposto no 
art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

09.05. O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.00 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.01 - Obrigações do Contratante: 
 

10.01.01 - Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público 
designado; 
 
10.01.02 - Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada 



 

na execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita; e 
 
10.01.03 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o atesto da nota fiscal/fatura. 

 
10.02 - Obrigações do Contratado: 

 
10.02.01 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 
10.02.02 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
10.02.03 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução. 

 
11.00 - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
11.01 - O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere à Administração, 
em relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art. 104. 

 
12.00 - DAS ALTERAÇÕES 

 
12.01 - As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
13.00 - DA PUBLICIDADE E DO CONTRATO 
 
13.01 - Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no parágrafo único do 
art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.00 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
14.01 - O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução sujeitará o particular 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.02 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 
14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 

14.02.01 - advertência; 
14.02.02 - multa; 
14.02.03 - impedimento de licitar e contratar; 
14.02.04 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

14.03 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

14.03.01 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
14.03.02 - as peculiaridades do caso concreto; 



 

 
14.03.03 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
14.03.04 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
14.03.05 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
14.03.06 - A sanção prevista no inciso I do subitem 14.02 será aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso I do subitem 17.06, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
14.03.07 - A sanção prevista no subitem 14.2.2, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no subitem 17.6. 
 
14.03.08 - A sanção prevista no subitem 14.2.3 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 14.2 ao 14.7, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.03.09 - A sanção prevista no subitem 14.2.4 será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 14.5.8 ao 14.5.12, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos subitens 14.5.2 ao 14.5.7 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 14.3.8, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
14.03.10 - A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 14.3.7 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
 
14.03.11 - As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II. 
 
14.03.12 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
14.03.13 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

14.04 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou 
por qualquer outra forma prevista em lei.  

 
14.05 - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor 
que agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 



 

 
14.05.01 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
14.05.02 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
14.05.03 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
14.05.04 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
14.05.05 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
14.05.06 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
14.05.07 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
14.05.08 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
14.05.09 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
14.05.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
14.05.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.05.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 

14.06 - Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que couber. 
 
 
15 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
 
15.01 - A seleção será feita pela oferta do menor valor global. 

 
15.02 - No caso em apreço verifica-se que a empresa DISALPE DISTRIBUIDORA E 

TRANSPORTADORA DE ALIMENTOS DE PE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

18.309.569/0001-07, apresentou preço o menor preço, conforme o mapa comparativo abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE DISALPE 
ALMEIDA 

DISTRIBUIDORA 
BS 

COMÉRCIO 
MENOR 
VALOR 

VALOR 
TOTAL 

1 
Peixe, tipo 
corvina. 

KG 15000 R$ 15,95 R$ 15,98 R$ 19,90 R$15,95 R$239.250,00  

 
Toritama, 25 de março de 2024 

 
Rosinalva Maria da Silva 

Secretária Executiva de Assistência Social 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 
 ANEXO I 

 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 
 

1. DOS QUANTITATIVOS E DAS DESCRIÇÕES 
 
1.1. Os itens a serem adquiridos, as formas de apresentação e as quantidades estimadas, 

estão descritos abaixo: 
 

PEIXES 

ITEM SKU CATMAT DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT. 

1 13541 484415 

Peixe, tipo corvina, inteiro com vísceras, pele e cabeça, 
congelado, em perfeito estado de conservação, pesando entre 
2,0 e 3,0 kg por unidade, livre de manchas, parasitas e fungos, 
acondicionados em saco plástico transparente, embalado em 
caixa de papelão reforçada, com rótulo contendo marcas e 
carimbos oficiais (SIE e SIF), de acordo com as portarias do 
Ministério da Agricultura e da ANVISA e outras legislações 
específicas. As embalagens que acondicionam o produto devem 
ser resistentes à umidade e à incidência de luz, com alta barreira 
ao oxigênio e ao vapor d'água. 

KG 15000 

 
 

2. DAS CONDIÇOES DO VEÍCULO PARA TRANSPORTE DOS PEIXES: 
 

2.1. O veículo a ser utilizado para o transporte dos peixes deverá ser tipo baú fechado, dotado 
de sistema de refrigeração adequadamente ajustado para a manutenção da qualidade 
do alimento transportado, bem como encontrar-se em ótimas condições de limpeza e 
conservação.          
  

2.2. A cabine do condutor deve estar isolada da parte que acondiciona o peixe.  
    

2.3. O veículo não poderá estar transportando outros tipos de produtos a não ser o peixe 
contratado.      

2.4. Deverão ser utilizados materiais para proteção e fixação de carga que não constituam 
fonte de contaminação ou dano para o alimento. 

 
Toritama, 25 de março de 2024 

 
Rosinalva Maria da Silva 

Secretária Executiva de Assistência Social 
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MAPA DE PREÇOS 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
Contrato nº ___/2024  
Processo FMAS nº ____/2024 
Dispensa nº ________/2024 

 
 
MINUTA DE CONTRATO DE 

FORNECIMENTO INTEGRAL QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

TORITAMA-PE, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE _________, E A 

EMPRESA   _____________. 
 

 

Minuta de Contrato de Fornecimento que firmam, o MUNICÍPIO DE TORITAMA-PE, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.256.054/0001-39, com sede na 
Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, 55125-000, por meio da SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, por meio de sua Secretária a Sra. _________ (qualificação), 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ____________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº ____________, situada à _________________, neste ato representada por 
seu sócio/procurador/administrador, Sr. ________, (qualificação), doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, 
têm justo e acordado celebrar o presente CONTRATO, com fundamento no inc. VIII do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, aos quais o presente contrato se vincula, e mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Subcláusula única - O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para o 
Fornecimento integral de peixes tipo corvina, para serem distribuídos à população carente do 
Município de Toritama/PE, durante a comemoração da Páscoa (Programa Peixe Nosso – Lei 
Municipal n° 784/2001), por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Toritama-PE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
Subclásula primeira - O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua assinatura, nos termos da Lei Federal 14.1333/2021. 

Subcláusula segunda - O objeto deste Projeto Básico deverá ser entregue integralmente pela 
contratada por sua conta, risco e expensas, no seguinte endereço: Espaço Central, Rua João 
Chagas, s/n, Centro, Toritama-PE, exatamente no dia 26 de março de 2024, às 19:00hrs. 
Saneamento de dúvidas através do e-mail: setorcomprastoritama@gmail.com. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS ALTERAÇÕES 
 
Subcláusula primeira - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente 
contrato o total de R$ ______________________ constante da proposta da CONTRATADA, 
conforme tabela abaixo: 
  

mailto:setorcomprastoritama@gmail.com
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PEIXES 

ITEM SKU CATMAT DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

1 13541 484415 

Peixe, tipo corvina, inteiro com vísceras, pele e 
cabeça, congelado, em perfeito estado de 
conservação, pesando entre 2,0 e 3,0 kg por 
unidade, livre de manchas, parasitas e fungos, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
embalado em caixa de papelão reforçada, com 
rótulo contendo marcas e carimbos oficiais (SIE e 
SIF), de acordo com as portarias do Ministério da 
Agricultura e da ANVISA e outras legislações 
específicas. As embalagens que acondicionam o 
produto devem ser resistentes à umidade e à 
incidência de luz, com alta barreira ao oxigênio e 
ao vapor d'água. 

KG 15000   

 
Subcláusula segunda - No valor total indicado na Cláusula Terceira, encontram-se incluídos 
todos os impostos, taxas, contribuições sociais e despesas relativas ao objeto do presente 
contrato.  
 
Subcláusula terceira - As alterações obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 
e 134 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇOES DO VEÍCULO PARA TRANSPORTE DOS PEIXES: 
 
Subcláusula primeira - O veículo a ser utilizado para o transporte dos peixes deverá ser tipo baú 
fechado, dotado de sistema de refrigeração adequadamente ajustado para a manutenção da 
qualidade do alimento transportado, bem como encontrar-se em ótimas condições de limpeza e 
conservação.  
           
Subcláusula segunda - A cabine do condutor deve estar isolada da parte que acondiciona o 
peixe.      
 
Subcláusula terceira -  O veículo não poderá estar transportando outros tipos de produtos a não 
ser o peixe contratado.  
     
Subcláusula quarta -  Deverão ser utilizados materiais para proteção e fixação de carga que não 
constituam fonte de contaminação ou dano para o alimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

Subcláusula primeira - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data da entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada 
devidamente atestada e corretamente preenchida, sem rasura. 
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Subcláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução. 

Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do 
IBGE. 

Subcláusula quarta - Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração, consoante o 
disposto no art. 137, §2º, inc. IV da Lei nº 14.133/2021. 

Subcláusula quinta - O processo de pagamento respeitará o disposto nos artigos 141 ao 146 da 
Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Subcláusula única - A despesa decorrente do objeto do presente contrato, correrá com a seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social de Toritama 
Órgão orçamentário: 8000 - Secretaria de Assistência Social 
Unidade orçamentária: 8002 - Fundo Municipal de Assistência Social  
Função: 8 - Assistência Social  
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária 
Programa: 805 - ASSISTÊNCIA SOCIAL – CUIDAMOS DE VOCÊ 
Ação: 2.130 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO PROGRAMA BENEFÍCIOS 
EVENTUAIS 
Despesa: 321 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas  
Fonte de recurso: 501 - MSC - 1.501.0000 - RECURSOS PRÓPRIOS  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Sublcáusula primeira - Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social, através de seu Secretária. 

 
Sublcáusula segunda - A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade da 
Secretária Executiva, Sra. Rosinalva Maria da Silva.  
 
Sublcáusula terceira - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável 
por toda execução contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, 
diretamente ou por prepostos designados. 

 
Sublcáusula quarta - Caberá ao fiscal do Contrato: 

 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do 
serviço; 
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b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua fiscalização, 
principalmente suas cláusulas, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Contratante quanto da Contratada; 
 
c) Conhecer e comunicar-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
dirimir dúvidas no exercício da fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
 
d) Exigir da Contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas; 
 
e) Recusar o serviço irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no Contrato; 
 
f) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; 
 
g) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Contratada; e 
 
h) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

Sublcáusula quinta - Caberá ao gestor do Contrato: 
 

a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  
 
b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
 
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
 
d)Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal do Contrato;  
 
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal do Contrato;  
 
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 
observância das exigências contratuais e legais;  
 
g) Manter controle atualizado do pagamento efetuado, observando que o valor do 
contrato não seja ultrapassado; e 
 
h) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 
contratuais. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Subcláusula única – Obrigações do Contratante: 

 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto por intermédio de agente público 
designado; 
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b) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
constatada na execução dos serviços, utilizando-se da forma escrita; e 
 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o atesto da nota fiscal/fatura. 

 
Subcláusula segunda – Obrigações do Contratado: 
 

a) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados. 
 
b) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução, e não excluirá nem reduzirá 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
Subcláusula primeira – O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei nº 14.133/2021 confere 
à Administração, em relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art. 104. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Subcláusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento ou na execução 
sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
Subcláusula segunda - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em 
parte, ficará sujeita, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas no art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
 

I - advertência; 
 
II - multa; 
 
III - impedimento de licitar e contratar; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Subcláusula terceira - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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Subcláusula quarta - A sanção prevista no inciso I da subclásula segunda será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I da subcláusula décima quarta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
Subcláusula quinta - A sanção prevista no inciso II do subitem subclásula segunda, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas na subcláusula décima quarta. 

 
Subcláusula sexta - A sanção prevista no inciso III do subitem subclásula segunda será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII da 
subcláusula décima terceira, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
Subcláusula sétima - A sanção prevista no inciso IV do subitem subclásula segunda será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI, e XII da 
subcláusula décima terceira, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII da subcláusula décima terceira que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida na subcláusula sétima, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
Subcláusula oitava - A sanção estabelecida no inciso IV do subitem subclásula segunda será 
precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

 
Subcláusula nona - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem subclásula segunda 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II. 

 
Subcláusula décima - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
Subcláusula décima primeira - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
Subcláusula décima segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à 
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 
Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.  
 
Subcláusula décima terceira - Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações 
legais, o fornecedor que agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.  
 

Subcláusula décima quarta - Deverá ser observado o disposto nos artigos 157 ao 163, no que 
couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTRATO, DA PUBLICIDADE E DO FORO 
 
Subcláusula primeira - Fica dispensado o contrato, consoante o disposto no art. 95 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
Subcláusula segunda - Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no 
parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Subcláusula terceira - O foro da Seção Judiciária de Toritama/PE é o competente para solucionar 
qualquer questão relativa ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de Direito.  

 
 

_____________________________________________ 
CONTRATANTE 

_____________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS:  
1 ___________________________________________ 
 CPF/MF: 
2___________________________________________ 
 CPF/MF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5

